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9 DE DEZEMBRO DE 2008 EDIÇÃO Nº 3253

PORTARIA Nº 217, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 24.995-9/97,————————

D E S I G N A os Srs. JOSÉ ANTONIO GALEGO, RAQUEL
ELISABETE DE OLIVEIRA SANTOS, SUZETE ROSANA DE
MIRANDA FROCHONE BENEDET e KÁTIA LOSOVOI CARLETTI
DE OLIVEIRA, representantes da Secretaria Municipal de
Educação; o Sr. CLÓVIS TADEU GHISI, representante da
Diretoria Regional de Ensino; a Srª. MARIA ISABEL GUT
GASTALDI, representante do sistema privado de ensino no
Município; a Srª. IRENE RIO STIFANI, representante das
instituições formadoras de profissionais da área de educação;
os Srs. MARCIA CARMELINA CECÍLIO DOS REIS (rede municipal
de ensino) e SÉRGIO TOMÉ (rede estadual de ensino),
representantes das Associações de Pais e Mestres; a Srª.
MARIZA CAVENAGHI ARGENTIN POMÍLIO, representante do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
a Srª. ALDA MARIA CARRARA, representante das instituições
de apoio aos portadores de deficiência; as        Srªs. ISABEL
CRISTINA VIEIRA e KAREN RENATA ZUPPINGER, representantes
das instituições de classe dos trabalhadores da educação; e a
Srª. MAYÃ SAVITRI, representante das instituições estudantis,
para integrarem o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei              nº 5.088, de 29 de dezembro de 1997,
alterada pela Lei                   nº 6.794, de 03 de abril de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 14 de setembro de 2008.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de novembro
de dois mil e oito.
AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 221, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
dos autos do Processo Administrativo nº 28.830-9/08,—

R E S O L V E autorizar a Srª. THAIS DE ANDRADE LEAL, a título
precário e gratuito, o uso da área do estacionamento defronte
ao Paço Municipal, no dia 07 de dezembro de 2008, das 07h00
às 19h00, para o estacionamento dos veículos de passeio que
participarão do evento “Dia da Família FEMSA 2008”, a ser
realizado no Parque da Cidade, conforme as condições

estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, integrante da
presente Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

CLÓVIS MARCELO GALVÃO
Secretário Municipal de Administração

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de dezembro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 219, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas  atribuições   legais  e  face  ao  que
consta   do  Processo  Administrativo nº 8.368-7/02, ————
———

D E S I G N A, a Srª. ROSEMARY AP. GENTIL ORMENESI, como
titular e a Srª. MARILDA ALBIAZZETTI LOURENÇON, como
suplente; a Srª. ANA LÚCIA MARIANO, como titular e a Srª.
SUELY DE JESUS FASSINA, como suplente; a Srª. ELIANE
MAZZOLI BONI CALDERON, como titular e a Srª. MARIA IRENE
CASSOLI DAVID, como suplente; a Srª. REGINA CÉLIA DE
AMORIM, como titular e a Srª. TÂNIA RITA GRITTI FERRARETTO,
como suplente; a Srª. JANDYRA F. B. MOLENA BRONHOLI,
como titular e a Srª. ELAINE APARECIDA COSTA CAPATTO,
como suplente; a Srª. MARIA DENIZE VIEIRA SERON, como
titular e a Srª. ROBERTA APARECIDA RIBEIRO, como suplente; a
Srª. ELOÍSA MARIA FERREIRA CHAVES MARTINS, como titular
e a Srª. CAMILA ALVES SIQUEIRA, como suplente; a Srª. IEDA
MARIA DE JESUS, como titular e a Srª. LUCI AUGUSTO DE
CASTRO, como suplente; a Srª. DARCY DE MOURA LOPES,
como titular e a       Srª. SÔNIA MARIA CHEQUIN ROSSI como
suplente; a Srª. MARCELA CRISTIANE PUPIN, como titular e a
Srª. LUCIANA DURAN MARTINS, como suplente; a  Srª. JACINTA
PEREIRA MATIAS, como titular e a Srª. ELENIR VASCONCELLOS,
como titular, representantes do Poder Público.

D E S I G N A, ainda, a Srª. MARIA APARECIDA RODRIGUES
MAZZOLLA, como titular e a Srª. MARILDA LUIZA DE ÂNGELO,
como suplente; a Srª. MARIA DO CARMO M. DESTRO, como
titular e a Srª. ANA RAQUEL R. MENDES, como suplente; a Srª.
EUNICE AP. PUPO NASCIMENTO, como titular e a Srª. CARMEN
DIONÍZIA DE BRITO, como suplente; a Srª. ELISSANDRA DE
MOURA ROLIM, como titular e a Srª. CECÍLIA BOTAN PEREIRA,
como suplente; a Srª. MARIA CÉLIA QUIRINO, como titular e a
Srª. NEUSA LIBÓRIO SUTTI, como suplente; a Srª NEIZY MARTINS
DE OLIVEIRA CARDOSO, como titular e a Srª. MARIA CECÍLIA

NAVARRO BARCARO, como suplente; a Srª. MATILDE ZICHEL
MANZATO, como titular; a Srª. MADELEINE RODRIGUES DA
SILVA, como titular; a Srª. NADIR MAGRO VICENTE, como titular;
a Srª. MARIA INÊS GUARDA TAFARELLO, como titular; a Srª.
NORMA LÚCIA ROCHA DE SOUZA, como titular; a Srª. JÚLIA
FERNANDES HEIMANN, como titular, representantes da
Sociedade Civil, para comporem o CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA MULHER, criado pela Lei nº 5.999, de 26
de fevereiro de 2003, no Biênio 2008/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura
Municipal de Jundiaí, aos três dias do mês de dezembro de dois
mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 21.431, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2008

ARY FOSSEN, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta
do Processo Administrativo nº 14.210-0/08,————————
-
D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, de área pública constituída
da viela nº 05, localizada na Rua Caetano Manzini, lindeira ao
imóvel de nº 152, Jardim Califórnia, nesta cidade, ao Sr. ERASMO
RAMOS CHAVES, para o fim de conservação e manutenção,
no período de 26 de dezembro de 2007 até a data da assinatura
do Termo a que se refere o artigo 2º.
Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos, a permissão de uso para fins de conservação e
manutenção de que trata o artigo anterior, contados da data da
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer
parte integrante do presente Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de novembro de
dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 7.201, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008

Cria na Secretaria Municipal de Integração Social o Programa
“Família Acolhedora”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2008, PROMULGA
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado o Programa “Família Acolhedora”, sob a
coordenação da Secretaria Municipal de Integração Social,
destinado ao acolhimento provisório de crianças e adolescentes
em situação de risco e/ou que tiveram seus direitos ameaçados
ou violados, afastados da família de origem mediante medida
protetora.
Parágrafo único - O programa criado de acordo com o “caput”
deste artigo destinar-se-á a toda criança ou adolescente,
residente no Município de Jundiaí, com idade entre 0 (zero) e
18 (dezoito) anos, em situação de risco e vulnerabilidade
psicossocial, e/ou que tiveram seus direitos ameaçados ou
violados.
Art. 2º - São objetivos do Programa “Família Acolhedora”:
I - oferecer alternativa de espaço protegido à criança e ao
adolescente em situação de risco e/ou que tiveram seus direitos
ameaçados ou violados, em caráter provisório e excepcional,
através de encaminhamento às famílias acolhedoras, para
garantir a convivência familiar e comunitária;

II - fortalecimento da família de origem, com o reconhecimento
de suas possibilidades e trabalho de suas dificuldades, para
possibilitar a reintegração das crianças e/ou adolescentes,
afastados provisoriamente de seu convívio;
III - inclusão da família de origem na rede de proteção social e
pessoal, visando à manutenção do convívio familiar e
comunitário das crianças e/ou adolescentes;
IV – recrutamento, seleção e capacitação de famílias candidatas
ao acolhimento das crianças e/ou adolescentes, como medida
de proteção;
V – preparação da criança ou adolescente, incluída no
programa, para colocação em família substituta, no caso de
destituição do poder familiar.
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se família
acolhedora, a família ou pessoa física, sem discriminação de
sexo, etnia e estado civil, interessada em ter sob sua guarda e
responsabilidade crianças e adolescentes, zelando pelo seu
bem-estar, de acordo com a legislação vigente, e que preencham
os seguintes requisitos:
I - ter 21 (vinte e um) anos de idade ou mais;
II - ser residente no Município de Jundiaí;
III - não possuir antecedentes criminais;
IV - não apresentar problemas psiquiátricos e/ou dependência
de substâncias psicoativas;
V - não estar inscrita no cadastro de adoção do Juízo da
Infância e Juventude.
Parágrafo único – A família ou pessoa, com relação de afinidade
ou afetividade com a criança ou adolescente, poderá ser
considerada família acolhedora, com prioridade sobre as demais
famílias cadastradas, desde que não tenha grau de parentesco
com a mesma e nem seja considerada família de origem.
Art. 4º - A família acolhedora, incluída no programa, receberá
um auxílio pecuniário, de acordo com a faixa etária da criança/
adolescente, como segue:
I - de 0 (zero) a 6 (seis) anos: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais);
II - de 7 (sete) a 14 (catorze) anos: R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais);
III - de 15 (quinze) a 18 (dezoito) anos incompletos: R$ 550,00
(quinhentos e cinqüenta reais).
§ 1º - A família acolhedora selecionada poderá acolher, ao
mesmo tempo, mais de uma criança/adolescente, se entre elas
existir relação de irmandade, fazendo jus ao auxílio
correspondente a cada uma.
§ 2º - O auxílio de que trata este artigo poderá ser reajustado
anualmente, de conformidade com o aporte de recursos
adicionais que a União, através do Ministério de
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, destinar ao
Programa.
§ 3º - O auxílio pecuniário será pago à família acolhedora incluída
no programa até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao
da prestação.
§ 4º - O auxílio de que trata este artigo será pago
proporcionalmente aos dias de acolhimento, quando estes
forem menores do que o mês corrido.
 Art. 5º - O Programa “Família Acolhedora” atenderá até 10
(dez) crianças/adolescentes de 10 (dez) famílias de origem,
para 10 (dez) famílias acolhedoras, concomitantemente, que
serão atendidas por uma equipe de referência, nos termos da
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS.
Parágrafo único – O tempo de acolhimento das crianças/
adolescentes será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado
por igual período, conforme avaliação da equipe técnica do
programa e de acordo com a decisão da Vara de Infância e da
Juventude da Comarca de Jundiaí.
Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, em especial quanto a:
I - obrigações e competências da Secretaria Municipal de
Integração Social e demais órgãos públicos, eventualmente
envolvidos com o Programa “Família Acolhedora”;
II - normas e procedimentos para implantação, execução,
acompanhamento e controle do Programa “Família Acolhedora”;
III - critérios de inscrição, avaliação e seleção das famílias
acolhedoras;
IV - obrigações da família acolhedora;
V - forma de pagamento do auxílio de que trata o art. 4º desta
Lei.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão à conta da dotação: 15.01.08.243.0009.2114 fontes
6436 e 0.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro dias
do mês de dezembro de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 7.202, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera o Plano Plurianual-PPA 2006/2009 e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO 2009, para prever manutenção e ampliação
de vagas em creches de instituições filantrópicas.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2008, PROMULGA
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica inserida na Lei nº 6.613, de 08 de dezembro de
2005, que aprovou o Plano Plurianual para o quadriênio 2006/
2009, no Programa 19 – Acesso à Educação Básica, Programa
Setorial 32 – Atendimento em creche (0 a 3 anos), a Ação 004
– Manutenção e ampliação de vagas em creches de instituições
filantrópicas, sem fins lucrativos, de conformidade com os
anexos integrantes desta Lei.
Art. 2º - Ficam incluídas nas metas e prioridades estabelecidas
no art. 2º da Lei nº 7.101, de 21 de julho de 2008, os elementos
constantes do anexo intitulado “Relação de Ações Previstas
para 2009”, integrante desta Lei.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação dos dispositivos
estabelecidos nesta Lei correrão à conta das dotações:
13.01.12.365.0019.2086.3.3.90.00.00.0 e
13.01.12.365.0019.2087.3.3.90.00.00.0.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro dias
do mês de dezembro de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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LEI N.º 7.203, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008
Autoriza convênio com a União/Ministério do Esporte para obras
no Complexo Educacional, Cultural e Esportivo “Dr. Nicolino de
Lucca”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2008, PROMULGA
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar
convênio com a União Federal, por intermédio do Ministério do
Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal,
objetivando a implantação e modernização de pista de atletismo
e a construção de academia ao ar livre para a Melhor Idade no
Complexo Educacional Cultural e Esportivo Dr. Nicolino de Lucca.
Parágrafo único. O convênio de que trata o “caput” deste artigo
observará os termos do instrumento anexo, que fica fazendo
parte integrante desta Lei.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do Convênio
de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos encargos
assumidos pelo Município de Jundiaí, serão suportadas:
I - no caso de a assinatura do Convênio ocorrer no exercício
de 2008, por crédito adicional especial, a ser aberto mediante
decreto do Poder Executivo, de conformidade com disposto no
art. 43, § 1º e incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964;

II – no caso de a assinatura do Convênio ocorrer em 2009, pela
dotação orçamentária 13.01.27.812.0052.1020, observando o
elemento econômico e fontes correspondentes, a ser
suplementada de conformidade com o art. 43, § 1º, inciso I, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos quatro dias
do mês de dezembro de dois mil e oito.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 550/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto:Prestação de serviços de assessoria técnica em
comunicação social, relações públicas e marketing par a
alimentação do site do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
ROSA & LEONTINA COMUNICAÇÃO, MARKETING E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
Processo nº 026.769-1/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 644/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Integração Social.
Objeto: Prestação de serviço especializado relativo à supervisão
de  assistentes sociais e psicólogos que atuaram nos
programas de atendimento a famílias em situação de risco de
vulnerabilidade social.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP.
Processo nº 29.891-0/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 660/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de guache, régua e outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação às empresas abaixo:
ORESTES BARTOLI JUNIOR INDAIATUBA – ME: itens 01, 15, 16,
17, 18, 19.
VIX COMERCIAL LTDA – ME: itens 02, 06, 07, 13,.
LICITARE SUPRIMENTOS LTDA – ME: itens 03, 05, 08, 09,10, 11,
21.
COMERCIAL MODELOCÓPIAS LTDA: itens 04.
ONIX BRASIL  COMERCIAL LTDA – EPP: itens 12, 20,  23, 24,
25, 26, 27.
IRENE LOURENÇO DE CARVALHO ARMARINHOS – EPP: item
14, 22.
Processo nº 030.565-7/08.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 673/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de cilindro para gás GLP capacidade 45kg
com GLP.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa CENTER
SOLDAS GASES E EQUIPAMENTOS LTDA.
Processo nº 031.152-3/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 675/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de ferro chato e ferro mecânico redondo.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
-FAV COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA: itens 01 e 02.
Processo n.º 31.157-2/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 677/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Aquisição de chapa de compensado, tábua assoalho e
outros.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
SS CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVIÇO DE C. C. LTDA –
EPP: itens 01, 02, 03, 06, 10, 11.
LEO MADEIRAS MÁQUINAS & FERRAGENS LTDA: itens 04, 05,
07, 08.
COMERCIAL DRUMOND COMÉRCIO DE MAT. DE CONSTR. LTDA:
item 09.
Processo nº 031.155-6/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 679/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de rituximabe 500 mg solução injetável
(Mandado Judicial)..
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
PRODUTOS ROCHE QUIM. E FARMAC. S/A
Processo nº 031.254-7/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 681/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de cetuximabe 100 mg – Mandado Judicial.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
MERCK S/A
Processo nº 031.504-5/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 580/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de banco de refeitório infantil, mesa refeitório
infantil e outros.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
ZURiTECH COMERCIO DE MOVEIS E ACESSORIOS LTDA
Valor R$______________________________13.856,85

ROGER EDUARDO DOS SANTOS ME
Valor R$___________________________28.768,50

Processo nº 028.072-8/08.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 583/08.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de servidor Windows Quad Core Xeon.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa ASPIL
INFORMÁTICA LTDA ME.
Processo nº 027.187-4/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 602/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Locação de trator tipo esteira, motor diesel, 80 hp.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
- A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor R$______________________________73.800,00
Processo nº 028.671-7/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 610/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de notebook intel core.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa Valor R$
- ASPIL INFORMÁTICA LTDA - ME.        43.725,00
Processo nº 029.009-9/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 620/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de concertina.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
- AGEPEC COM. E SERV. MATERIAIS SEGURANÇA
Valor R$____________________________8.356,50
Processo nº 029.338-2/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 623/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Objeto: Fornecimento de mobiliário conforme projeto.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
- EXCELENCE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. EPP.
Valor R$___________________________76.694,12
Processo nº 029.409-1/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 654/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto:Aquisição de braços projetados para grupo focal.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa
BRASLUX – INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Valor R$_____________________ 4.790,00

RODOESTE SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS VIÁRIOS LTDA - ME
Valor R$__________________________________5.850,00

Processo nº30.452-8/08

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 656/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de bevacizumab 100 e 400 mg.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
PRODUTOS ROCHE QUIM. E FARMAC. S/A 9.742,52

Processo nº 030.500-4/08.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 657/08.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de dispositivo protetor e oclusor de ostoma
.”Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:

Empresa   Valor R$
COLOPLAST DO BRASIL LTDA 8.400,00

Processo nº 030.493-2/08.

DESPACHO DECISÓRIO

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2008 - Execução da Obra de
Construção de Unidade Básica de Saúde do Jardim
Sarapiranga.
Processo Administrativo nº 23.718-1/08

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, após análise técnica da Secretaria Municipal de Obras
e efetuada a diligência, RESOLVE:

DESCLASSIFICAR a proposta da empresa Precisão
Comercial e Construtora Ltda., por apresentar a data base
divergente do solicitado no Edital, no item 4.4.1

CLASSIFICAR a proposta das empresas:

1º) Engecon Engenharia e Construtora Ltda.
2º) Operacional Projetos e Construções Ltda.
3º) ARV Construções Ltda. – EPP
4º) L&T Empreendimentos e Construções Ltda.
5º) Conplan Construções e Planejamento Urbano Ltda.
6º) Saúvas Empreendimentos e Construções Ltda.
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ADJUDICAR o objeto da licitação acima epigrafada, a favor da
empresa Engecon Engenharia e Construtora Ltda. por
ofertar o menor preço.

  Jundiaí, 08 de dezembro de 2008.

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Angélica A. Basso
Cláudia Maria Rossi
Mônica Belini
Marlene L. dos Santos
Laércio Baradel
Marta Cristina da C. Carnevalle

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2008 – Execução da obra de
ampliação da EMEB “Profª Cleo Nogueira Barbosa” -
Jardim Novo Horizonte.
Processo Administrativo nº. 26.120-7/2008

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, após análise técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVE:

DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa Operacional
Projetos e Construções Ltda, por deixar de apresentar a
demonstração da composição do B.D.I., conforme  solicitado
no item 4.5.1 do Edital – Anexo II

CLASSIFICAR a proposta das empresas:

1. Westcor Pinturas Industriais e Engenharia Civil Ltda.
2. Conplan Construções e Planejamento Urbano Ltda.,
3. L&T Empreendimentos e Construções Ltda.,
4. Construtora Lucktrade Ltda.,

ADJUDICAR o objeto da licitação acima epigrafada, a favor da
empresa Westcor Pinturas Industriais e Engenharia Civil
Ltda., por ofertar o menor preço.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008.

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Márcia de Oliveira Baptistella
Cláudia Maria Rossi
Mônica Belini
Marlene L. dos Santos
Laércio Baradel
Marta Cristina da C. Carnevalle

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2008 – Execução da obra de
construção  de cobertura para quadra poliesportiva na
EMEB” Profº Geraldo Pinto Duarte Paes”.
Processo Administrativo nº. 28.418-3/08

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, após análise técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVE:

DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa Construtora
Milenium Construções Ltda, por indicar a data-base na planilha
orçamentária em desacordo com o solicitado no Edital, no item
4.4.1; JCM  Construtora Ltda, por deixar de atender ao item
4.5.2 do Edital (assinatura do responsável técnico) e por indicar
BDI superior ao solicitado no Edital no item 8.1.1 e Reifer
Estruturas Metálicas e Construções Ltda, por indicar a data
base na planilha orçamentária e no cronograma físico
financeiro divergente ao solicitado no Edital no item 4.4.1 e por
desatender ao item 4.4  e  4.5.2 do Edital (assinatura de
responsável técnico).

CLASSIFICAR a proposta das empresas:
1. Operacional Projetos e Construções Ltda

2 .Coplen Engenharia e Empreendimentos Ltda

ADJUDICAR o objeto da licitação acima epigrafada, a favor da
empresa Operacional Projetos e Construções Ltda, por
ofertar o menor preço e atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2008.

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Angélica A . Basso
Cláudia Maria Rossi
Mônica Belini
Marlene L. dos Santos
Laércio Baradel
Marta Cristina da C. Carnevalle

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2008 – Execução da obra de
construção  de cobertura para quadra poliesportiva na
EMEB Judith Almeida Curado Arruda.
Processo Administrativo nº. 28.433-2/98

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições
legais, após análise técnica da Secretaria Municipal de Obras,
RESOLVE:

DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa Construtora
Milenium Construções Ltda, por indicar a data-base em
desacordo com o solicitado no Edital, no item 4.4.1 e por ter
sido verificado valores divergentes no cronograma e na
planilha orçamentária; JCM  Construtora Ltda, por deixar de
atender ao item 4.5.2 do Edital (assinatura do responsável
técnico) e por indicar BDI superior ao solicitado no Edital no
item 8.1.1 e Reifer Estruturas Metálicas e Construções Ltda,
por indicar a data base na planilha orçamentária e no
cronograma físico financeiro divergente ao solicitado no Edital
no item 4.4.1 e por desatender ao item 4.4  e  4.5.2 do Edital
(assinatura de responsável técnico).

CLASSIFICAR a proposta das empresas:
1. Operacional Projetos e Construções Ltda
2 .Coplen Engenharia e Empreendimentos Ltda

ADJUDICAR o objeto da licitação acima epigrafada, a favor da
empresa Operacional Projetos e Construções Ltda, por
ofertar o menor preço e atender às exigências do Edital.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2008.

Sandra Ap. Dias da Silveira Mazolli
Maria Angélica A . Basso
Cláudia Maria Rossi
Mônica Belini
Marlene L. dos Santos
Laércio Baradel
Marta Cristina da C. Carnevalle

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 032.163-9/2008

I - Objeto: Contratação da LIGA JUNDIAIENSE DAS
ESCOLAS DE SAMBA, para a realização do Carnaval/ 2009,
promovido pela Secretaria Municipal de Cultura.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº
8666/93.

III - Valor  Global: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)

IV -          Prazo de Vigência: até 30/01/2009

V  - Justificativa: Justifica-se a contratação da Liga
Jundiaiense de Escolas de Samba – LIJUNES para produção e
final realização do Carnaval 2009, visando a preservação de
nossas tradições culturais, tendo em vista a proximidade do
Carnaval.
                A presente contratação se encontra revestida de
interesse público, posto que o Carnaval é a maior festa popular
do Brasil, que integra culturas e comunidades, sendo uma das
mais importantes manifestações artísticas mundiais.
                A escolha da Liga Jundiaiense das Escolas de Samba
- LIJUNES se deve ao fato de ser a única entidade no Município
que congrega os sambistas vinculados às Escolas de Samba,
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sendo que estas possuem reconhecimento de toda comunidade
jundiaiense, preenchendo todos os requisitos necessários para
a realização dos serviços.
              Quanto ao valor a ser pago, está de acordo com os
serviços que serão prestados.

(PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretária Municipal de Cultura

G.P. , em 08 de dezembro de 2008.

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Secretária
da SMC constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ARY FOSSEN)
Prefeito Municipal

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº  031.555-7/2008

I - Objeto: Contratação da Imagem Geosistemas &
Comércio Ltda, para aquisição de software ArcView para
geoprocessamento, destinado à Secretaria Municipal de
Planejamento e Meio Ambiente.

II - Fundamento Legal:  Artigo 25, I , c/c art. 26 da Lei
Federal 8.666/93.

III - Valor  Global: R$  37.368,48 (trinta e sete mil, trezentos
e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos).

IV  - Justificativa: A presente contratação aquisição do
software ArcView, acompanhado das extensões ArcGIS
Spatial Analyst, ArcGIS 3D Analyst e ArcGIS Geostatiscal
Analyst, visa possibilitar a visualização e manipulação dos
dados do Plano de Manejo da Reserva Biológica Municipal da
Serra do Japi.
           Tal aquisição trará os seguintes benefícios à
Administração:
- possibilidade de espacialização dos dados produzidos,

podendo promover cruzamentos entre os mesmos,
gerando mapas personalizados;

- facilitação da compreensão dos dados, com geração de
mapas temáticos;

- possibilidade de geração de Modelos Digitais do Terreno
(DTM), facilitando a visualização de relevo;

- atualização dos dados produzidos pela empresa, de forma
que os mesmos mantenham-se sempre relevantes;

-   maior controle na manutenção deste importe remanescente
de mata atlântica que é a Serra do Japi.
          O uso do referido software garantirá total
compatibilidade e funcionalidade na manipulação dos
dados já produzidos.
          Cumpre esclarecer que a citada empresa é
detentora da exclusividade na comercialização em todo
o território nacional do produto a ser adquirido.
          Quanto ao valor a ser pago, o mesmo está compatível
com os produtos que serão adquiridos.

(FRANCISCO JOSÉ CARBONARI)
      Secretário Municipal de Planejamento

      e Meio ambiente

G.P. em 08 de dezembro de 2008.

            Ratifico a escolha, face justificativa do Sr.
Secretário da SMPMA, constante dos autos.

            Publique-se o respectivo Extrato.

(ARY FOSSEN)
Prefeito Municipal

DTA/DIVISÃO TÉCNICA-ADMINISTRATIVA

PORTARIA N.º 1401, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Designando à servidora ISABEL CRISTINA ANDRADE SILVA,
para exercer em substituição, a função de Chefe da Seção
de Fiscalização do Comércio, no Departamento de Receita,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, atribuindo-se-lhe
“FC-2”, durante o impedimento do titular MAURÍCIO
RODRIGUES em gozo de férias regulamentares no período
de 08 de dezembro de 2008 a 06 de janeiro de 2009,  revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1402, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Designando à servidora TAMAR DE OLIVEIRA NEVES
SPERANDIO, para exercer em substituição, a função de Chefe
da Seção de Controle, Supervisão de Almoxarifado e
Recebimento de Materiais, no Departamento de Logística, junto
à Secretaria Municipal de Administração, atribuindo-se-lhe
“FC-2”, durante o impedimento do titular MARCELO
FRANCISCO DA SILVA em gozo de férias regulamentares no
período de 08 de dezembro de 2008 a 27 de dezembro de
2008,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1403, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Resolvendo conceder ao servidor EDUARDO DE ALMEIDA
NETO, Agente Operacional - Categoria I, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de
saúde de pessoa da família, pelo período de 04 (quatro) dias,
a partir de 02 de dezembro de 2008, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1404, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Nomeando o Sr. WILSON JOSE GOMES DA SILVA BERNARDES,
para exercer o cargo de Agente de Fiscalização Municipal,
junto à Secretaria Municipal de Transportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 266/30, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1405, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, o Sr. CARLOS ALBERTO SPÓSITO, do
cargo de  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
COLETIVOS, símbolo “CC-3”, em comissão nomeado pela
Portaria nº 549, de 24 de janeiro de 2005, a partir de 16 de
dezembro de 2008,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1406, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, a Sra. EDINÉIA DA SILVA ROMANO, do
cargo de  Assessor Municipal V, símbolo “CC-5”, em comissão
nomeada pela Portaria nº 263, de 13 de março de 2007, a
partir de 16 de dezembro de 2008,  revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 1407, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, a Sra. ELIDA CAROS LUCENTE, do
cargo de  Assessor Municipal I, símbolo “CC-9”, em comissão
nomeada pela Portaria nº 637, de 31 de janeiro de 2005, a
partir de 16 de dezembro de 2008,  revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 1408, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, o Sr. EVANDRO GUSTAVO TUCCI, do
cargo de  Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão
nomeado pela Portaria nº 1311, de 08 de novembro de 2006,
a partir de 16 de dezembro de 2008,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1409, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, o Sr. MÁRIO PETRIN, do cargo de
Assessor Municipal VI, símbolo “CC-4”, em comissão nomeado
pela Portaria nº 1016, de 08 de outubro de 2007, a partir de
16 de dezembro de 2008,  revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 1410, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, o Sr. RODNEY COELHO RODRIGUES
DE LIMA, do cargo de  Assessor Municipal II, símbolo “CC-8”,
em comissão nomeado pela Portaria nº 111, de 17 de janeiro
de 2005, a partir de 16 de dezembro de 2008,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1413, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Nomeando o Sr. ADRIANO SEGATO SANCHES, para exercer
o cargo de Agente de Fiscalização Municipal, junto à Secretaria
Municipal de Transportes, sob o regime da Lei Complementar
n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que
instituiu o novo Estatuto dos Funcionários Públicos,
provisionado sob registro n° 266/30, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1414, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Resolve autorizar o retorno do servidor MILTON TAKEO
MATSUHIMA, Chefe de Divisão de Apoio e Segurança do
Trabalho, integrante do quadro de pessoal celetista, lotado
na Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente,
por força da Lei nº 5.308, de 05 de outubro de 1999,
conforme Processo nº 1332/2001, revogadas as disposições
em contrário, retroagindo seus efeitos a 02 de novembro de
2008.

PORTARIA Nº 1415, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, a Sra. DANIELA DIAS RAMOS DE
ALMEIDA, do cargo de  Assessor Municipal V, símbolo “CC-
5”, em comissão nomeada pela Portaria nº 882, de 03 de
setembro de 2007, a partir de 16 de dezembro de 2008,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1416, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Exonerando, a pedido, a Sra. JEANNINE FERRARI CHAGAS,
do cargo de  Assessor Municipal IV, símbolo “CC-6”, em
comissão nomeada pela Portaria nº 206, de 17 de janeiro de
2005, a partir de 16 de dezembro de 2008,  revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1422, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2008.
Nomeando a Sra. GILDA GARCIA DA SILVA ROMANO para
exercer o cargo de Assessor Municipal V,  símbolo “CC-5”,
em comissão, nos termos do anexo II, da Lei Municipal nº
6.897, de 12 setembro de 2007, a partir de 17 de dezembro
de 2008, revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Portaria nº 382, de 19 de janeiro de 2005.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

                  PROCESSOS  INDEFERIDOS:

PROCESSO n.º 30.295-1/2008 - Interessado: ALFREDO BENCES
RODRIGUES JUNIOR -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 18.524-0/2008 - Interessado: DENISE SILVA
NEVES - assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 30.675-4/2008 - Interessado: FREDERICO DE
FRANÇA  MUNIZ -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 30.327-2/2008 - Interessado: JOSÉ ALVES DOS
SANTOS -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 26.348-4/2008 - Interessado: JOSIANE
APARECIDA ERBETTA -   assunto: férias prêmio.
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PROCESSO n.º 31.028-5/2008 - Interessado: LUCINÉIA
APARECIDA DE OLIVEIRA -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 27.378-0/2008 - Interessado: MIRIAM RUTE
FERRAZ GOSTAUTAS   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 26.999-4/2008 - Interessado: SONIA
GONÇALVES DIAS NETTO -   assunto: férias prêmio.

PROCESSO n.º 27.289-9/2008 - Interessado: VANDERLEI DA
SILVA -   assunto: férias prêmio.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - SMF/DFT Nº. 24/2008

Os contribuintes, abaixo relacionados  ficam
NOTIFICADOS por este edital, expedido na forma da Lei, a
comparecerem no prazo de 30 (trinta) dias a contar da presente
publicação, para tomarem ciência dos processos administrativos;
abaixo relacionados, em virtude de ser desconhecido os domicílios
tributários.

Processo nº.                                   Contribuinte

29.636-9/2008                            UPPER DESIGN LTDA
13.100-6/1989                            BENEDITO R. CHAGAS

A não manifestação do contribuinte na forma e no prazo
acima indicado ensejará a inscrição do processo em Dívida Ativa.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital, que será fixado no local de costume e publicado na Imprensa
Oficial do Município.

                      D.F.T., em 05 de dezembro de 2008.

José Carlos da Costa Amaro
Diretor

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
EMBARGO DE OBRA

(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de
embargo ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de
Obras Particulares e tiveram os seguintes despachos
decisórios:

10.015-7/2008        Luiz Francelino de Andrade      deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a
partir desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras,
para ciência do interessado.

 Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na análise do processo ou  interpor recursos ao
Srº Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão
aplicadas as sanções legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO

DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO P A R A
ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
foi apreciado pelo Srº Diretor de Obras Particulares e
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de :
30 Dias
29.226-9/2008 Kleber Fiche Zerbinati

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender
ao solicitado  na análise do processo no prazo de 10
(dez) dias desta publicação, sob pena deaplicação das
sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
NOTIFICAÇÃO
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de embargo
ora aplicados foram apreciados pelo Srº Diretor de Obras
Particulares e tiveram os seguintes despachos decisórios:

10.015-7/2008 Luiz Francelino de Andrade    deferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

ENGº REINALDO PACANARO
DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

EDITAL Nº 58, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2008

Prof. JOSÉ ANTONIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ———
———————————————————————————
———————

FAZ SABER aos interessados nas escalas rotativas para o
exercício anual de cargos e funções docentes e de
especialistas de educação, os Gabaritos Oficiais das provas,
realizadas nos dias 5 e 6 de dezembro de 2008.
 Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município e
afixado no local de costume.

Profª Solange Maria Miguel Almeida Souza
Diretora de Apoio Administrativo

Prof. José Antonio Galego
Secretário Municipal de Educação  e Esportes
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EDITAL Nº 59,  DE  8  DE DEZEMBRO DE 2008

Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO, Secretário Municipal de
Educação e Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e
atendendo aos artigos 15, 18 e 19, da Lei Complementar nº
242, de 29 de dezembro de
1.997.......................................................................................

FAZ SABER aos  professores e especialistas de educação,
titulares do Sistema Municipal de Ensino, que as solicitações
para PERMUTA DE UNIDADES ou de CLASSES ENTRE
ESCOLAS deverão ser encaminhadas até o dia 15/12/2008.
Para tanto, deve haver anuência de ambas as partes
interessadas, por meio de requerimento ao Senhor Secretário
Municipal de Educação e Esportes, que após análise de cada
caso dará seu parecer para homologação ou não.

Não poderá ser removido mediante permuta o docente ou
especialista de educação que:
1- estiver em licença sem vencimentos ou suspenso

disciplinarmente;
2- não tiver completado 02(dois) anos de efetivo exercício

como titular de cargo no magistério público municipal;
3- tenha sido beneficiado por permuta no período de 02

(dois) anos imediatamente anteriores ao pedido;
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4- com 28 (vinte e oito) anos de efetivo exercício em funções
do magistério, se do sexo masculino, e 23 (vinte e três)
anos, se do sexo feminino.

Este Edital revoga as disposições em contrário.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado pela Imprensa Oficial do Município
de Jundiaí e afixado no local de costume.

Profa. Solange Maria Miguel Almeida Souza

Diretora de Apoio Administrativo

                        Prof. JOSÉ ANTÔNIO GALEGO

           Secretário Municipal de Educação  e Esportes

ATO NORMATIVO Nº 43, DE 19 DE  SETEMBRO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
5.440, de 13 de abril 2000, com fundamento nos artigos 48 e 49
do Decreto nº 2.135, de 21 de dezembro de 1971 e face ao que
consta no Processo Administrativo nº 668-7/2007;

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica RETIFICADO O ATO NORMATIVO Nº 26, de 12
de junho de 2008, nos seguintes termos:

onde se lê:  quadra   terreno  perpétua        concessionário
                       D         375        1469        Sebastião Nunes Filho

leia-se :       quadra   terreno  perpétua        concessionário
                       D         575        1469        Sebastião Nunes Filho

Artigo 2º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 55, de 02 de DEZEMBRO de 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, no uso de
suas atribuições legais, e conforme previsto no Capítulo IV,
Seção IV do Art. 22 da Lei Municipal nº 6.971, de 06 de
dezembro de 2007, vem aprovar o presente Regimento
Interno, para o fim de regulamentar os trabalhos da COMISSÃO
TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS da Fundação, designada
pelo Ato Normativo nº 49, de 30 de outubro de 2008, nos
seguintes termos:

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO TÉCNICA DE
RESURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I
Da Competência

Art. 1º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos da
Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, instituída pelo
Ato Normativo nº 49, de 30 de outubro de 2008, é órgão

colegiado, de caráter consultivo, vinculado à estrutura da
Fundação Municipal de Ação Social, com competência nas
questões relativas à política de administração de pessoal.

Art. 2º - Compete à Comissão Técnica de Recursos Humanos:

I – oferecer subsídios para a regulamentação das normas
relativas à mobilidade funcional, no que couber;

II – julgar os recursos dos servidores contra a avaliação de
desempenho;

III – avaliar a pertinência dos cursos referidos no Art. 18, inciso
III, da Lei Municipal nº 6.971, de 06 de dezembro de 2007;

IV – acompanhar os processos de progressão, promoção e
avaliação de desempenho;

V – analisar e avaliar pleitos relativos à revisão prevista no Art.
41, da Lei Municipal nº 6.971, de 06 de dezembro de 2007.

Art. 3º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos poderá, a
qualquer tempo, utilizar-se de todas as informações existentes
sobre o servidor avaliado, bem como realizar diligências junto
às chefias e outros integrantes da área de atuação do servidor,
solicitando, se necessário, a revisão das informações, a fim
de corrigir erros e/ou omissões.

Art. 4º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos se
manifestará no prazo de 30 (trinta) dias úteis a respeito das
matérias submetidas à análise, podendo haver prorrogação a
pedido, que não excederá a 10 (dez) dias úteis.

§ 1º - a Comissão Técnica de Recursos Humanos analisará
uma matéria por vez, observando a ordem de recebimento.

§ 2º - o prazo do “caput” começará a contar a partir da
convocação da Comissão para análise da matéria.

§ 3º - Exclui-se do “caput” deste artigo a apreciação de pleitos
relativos ao inciso V, do Art. 2º, deste Regimento Interno, cujo
encaminhamento será definido pela Comissão.

Art. 5º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos elegerá,
por maioria simples, dentre os seus membros, um Presidente e
um Vice-Presidente, cujas respectivas atribuições estão
definidas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO II
Dos Recursos

Art. 6º – São regras para o processamento e julgamento dos
recursos referidos no inciso II do Art. 20, da Lei Municipal nº
6.971, de 06 de dezembro de 2007:

I – o recurso deve ser protocolizado em até 10 (dez) dias,
contados da ciência da avaliação de desempenho pelo servidor;

II – somente o servidor pode recorrer da sua avaliação de
desempenho;

III – o recurso só será provido quando a avaliação de
desempenho:

a) não tiver sido realizada na forma prevista no regulamento;

b) tiver sido manifestamente injusta;

c) tiver se baseado em fatos e ocorrências comprovadamente
inverídicos.

CAPÍTULO III
Da Composição

Art. 7º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos compor-
se-á de membros permanentes e não permanentes, de acordo
com as seguintes indicações:

I – membros permanentes:

a) 1 (um) representante da Diretoria Administrativa e Financeira;

b) 1 (um) representante da Diretoria Técnica;

c) 1 (um) representante da Diretoria de Ação Social;

d) 1 (um) representante da Diretoria de Habitação;

e) 1 (um) representante da Assessoria Jurídica.

II – membros não permanentes, com direito a voto:
representantes do órgão de lotação do servidor avaliado, não
contemplados no inciso I.

§ 1º - Caberá aos representantes constantes das alíneas “a” a
“e”, ou seu correspondente enquadrado no inciso II, servir , no
que couber, como elo de ligação com o órgão que representa
para obtenção de informações à elucidação de matérias
submetidas à Comissão Técnica de Recursos Humanos.

§ 2º - Para cada membro permanente haverá a indicação de um
suplente, que será o substituto automático daquele nos seus
impedimentos, casos em que, excepcionalmente, terá o suplente
direito a voto.

§ 3º - O mandato do colegiado a que se refere este artigo será
de 3 (três) anos, admitida a recondução.

§ 4º - Os membros permanentes e não permanentes, de cada
órgão, serão escolhidos por escrutínio entre todos os servidores
nele lotados, sendo excepcionalmente indicados pela
Superintendência, quando a eleição não for possível.

Art. 8º - A Comissão Técnica de Recursos Humanos se
constituirá exclusivamente de servidores efetivos da
Fundação.

Art. 9º - A função de membro da Comissão Técnica de Recursos
Humanos é considerada de relevante interesse público e não
será remunerada.

Art. 10 - Sempre que necessário, o servidor ficará dispensado
das atribuições do próprio cargo, a fim de poder desempenhar
as atividades afetas à Comissão Técnica de Recursos
Humanos.

Parágrafo único – O membro que contar 3 (três) faltas
injustificadas às reuniões da Comissão Técnica de Recursos
Humanos, perderá o mandato.

CAPÍTULO IV

Das atribuições do Presidente, do Vice Presidente e
dos Membros da Comissão
Seção I
Do Presidente

Art. 11 – São atribuições do Presidente:

I – coordenar as atividades da Comissão;

II – convocar reuniões ordinárias e extraordinárias da
Comissão, dando ciência aos seus membros;

III – organizar a ordem do dia das reuniões;

IV – abrir, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões da
Comissão;

V – determinar a verificação da presença e informar as
justificativas de ausência dos membros da Comissão;

VI – determinar a leitura da ata e das comunicações que
entender conveniente;

VII – assinar atas, uma vez aprovadas, juntamente com os
demais membros da Comissão;

VIII – colocar as matérias em discussão e votação;

IX – anunciar o resultado das votações, decidindo-as em caso
de empate;
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X – decidir sobre questões de ordem, ou submetê-las à
consideração dos membros da Comissão quando omisso o
Regimento;

XI – mandar anotar os procedimentos regimentais para solução
dos casos análogos;
XII – assinar os livros destinados aos serviços da Comissão e
seus expedientes;

XIII – determinar o destino do expediente lido nas sessões;

XIV – agir em nome da Comissão, mantendo todos os contatos
com as autoridades com as quais deve ter relações;

XV – propor à Comissão as revisões do Regimento Interno
julgadas necessárias.

Seção II
Do Vice-Presidente

Art. 12 – O Vice-Presidente da Comissão será o substituto do
Presidente e, no exercício da presidência, terá as mesmas
atribuições do Titular.

Seção III
Dos membros da Comissão

Art. 13 -  Compete aos membros da Comissão:

I – participar de todas as discussões e deliberações da
Comissão;

II – votar as proposições submetidas à deliberação da
Comissão;

III – apresentar proposições, requerimentos, moções e questões
de ordem;

IV – comparecer às reuniões na hora pré-fixada;

V – desempenhar as funções para as quais for designado;

VI – relatar os assuntos que lhe forem distribuídos pelo
Presidente;

VII – obedecer as normas regimentais;

VIII – assinar as atas das reuniões da Comissão;

IX – apresentar retificações ou impugnações às atas;

X – justificar voto, quando for o caso;

XI – apresentar à apreciação da Comissão quaisquer assuntos
relacionados às próprias atribuições.

CAPÍTULO V
Das Reuniões

Art. 14 – As reuniões da Comissão Técnica de Recursos
Humanos serão realizadas , ordinariamente, mensalmente, na
primeira quinta feira do mês, iniciando as 09:00 horas, ou
extraordinariamente, quando convocadas pela presidência, ou
pela maioria dos seus membros.

Parágrafo único – As reuniões extraordinárias deverão ser
convocadas com um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
de antecedência.

Art. 15 – As reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão
serão realizadas com a presença de, pelo menos, metade mais
um dos seus membros permanentes.

Art. 16 – A convite do Presidente e por deliberação da Comissão,
poderão tomar parte nas reuniões, com direito a voz, mas sem
voto, pessoas cuja audiência seja considerada útil para fornecer
esclarecimentos e informações.

CAPÍTULO VI
Da Ordem dos Trabalhos

Art. 17 – A ordem dos trabalhos será a seguinte:

I – expediente;

II – comunicação do Presidente;

III – Ordem do dia.

Art. 18 – O expediente se destina à leitura da correspondência
recebida e de outros documentos.

Art. 19 - A ordem do dia corresponderá à discussão, bem
como à execução das atribuições da Comissão, conforme
estabelecido em Lei e neste Regimento.

CAPÍTULO VII
Das Votações

Art. 20 – Encerrada a discussão, a matéria será submetida à
votação.

Art. 21 – As votações serão nominais.

Art. 22 – Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente
da Comissão declarará quantos votaram favoráveis, contrários
e quantas abstenções houve.

Parágrafo único – Havendo dúvida sobre o resultado, o
Presidente da Comissão poderá pedir aos membros que se
manifestem novamente.

Art. 23 – O Presidente da Comissão Técnica de Recursos
Humanos é detentor de voto qualificado para fins de desempate.

CAPÍTULO VIII
Das Atas

Art. 24 – A ata é o resumo das ocorrências verificadas nas
reuniões da Comissão.

Parágrafo único – As atas serão lavradas por servidor
designado pela Presidência.

Art. 25 – As atas serão subscritas pelo Presidente da Comissão
e pelos membros presentes na reunião.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Finais

Art. 26 – O presente Regimento Interno poderá ser alterado no
todo ou em parte, a qualquer tempo, mediante proposta
encaminhada à Superintendência da Fundação pela maioria
dos membros integrantes da Comissão Técnica de Recursos
Humanos.

Art. 27 – Os casos omissos e os de caráter interpretativo, com
relação ao presente Regimento Interno, serão resolvidos pela
maioria dos membros permanentes da Comissão Técnica de
Recursos.

Art. 28 – As deliberações da Comissão serão encaminhadas
pelo Presidente à Superintendência da Fundação Municipal de
Ação Social – FUMAS.

Art. 29 – Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua
publicação.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 56, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face
ao que consta nos autos do Processo Administrativo nº 19-1/
2008.

Considerando o disposto no Artigo 4º, da Lei Municipal nº 6.995
de 21 de dezembro de 2007, e no Artigo nº 43 da Lei Federal
4.320/64;

Considerando a necessidade de suportar despesas da Fundação em

ações em núcleos de submoradias.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal
de Ação Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no
valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

054.01.016.482.025.8541 – Manutenção das Atividades da
                                             Fundação
                     3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes - AD
                                00.00 – Própria

           R$ 70.000,00

                               TOTAL - R$ 70.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-
á com a anulação parcial da seguinte dotação do orçamento
vigente:

054.01.016.482.025.7541 – Reurbanização e Construção de
                                             Casas Populares
                     4.4.90.00.00 – Investimentos - AD
                                00.00 – Própria
                                              R$ 70.000,00

TOTAL – R$ 70.000,00

Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições contrárias.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES
Superintendente

RETIFICAÇÃO

NA EDIÇÃO Nº 3252, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008, NA
PORTARIA FMJ- 142/2008, de 05/12/2008.

- ONDE SE LÊ:
“... Assistente Administrativo, ... período de 05 a 25 de janeiro
...”

- LEIA-SE:
“... Agente de Suporte Administrativo – Cat. IV, ... período de 05
a 24 de janeiro ...”

PORTARIA FMJ- 143/2008, de 05/12/2008 - resolvendo
conceder ao funcionário Dr. LUIZ PHILIPPE WESTIN CABRAL
DE VASCONCELLOS, R.G. nº 3.282.472-SSP/SP, Professor
ADJUNTO do Departamento de Cirurgia, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário, 03 (três) meses de FÉRIAS-PRÊMIO,
revogadas as disposições em contrário, a partir de 02/01/2009.

PORTARIA FMJ- 144/2008, de 05/12/2008 - resolvendo
conceder à funcionária Drª SHEILA LOPES DOS SANTOS,
R.G. nº 14.650.600/SSP-SP, Professora ASSISTENTE do
Departamento de Cirurgia, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, 01 (hum) mês de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas as
disposições em contrário, a partir de 02/01/2009.

PORTARIA FMJ- 145/2008, de 05/12/2008 - resolvendo
conceder à funcionária Drª MARIA CRISTINA MARTINS, R.G.
nº 9.001.818-SSP/SP, Professora ADJUNTA do Departamento de
Cirurgia pertencente ao quadro de pessoal estatutário, 01 (hum)
mês de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas as disposições em contrário,
a partir de 02/01/2009.
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PORTARIA FMJ- 146/2008, de 05/12/2008 - resolvendo
conceder ao funcionário Dr. MARCOS CARVALHAIS
CAMARGO, R.G. nº 3.571.762-2/SSP-SP, Professor AUXILIAR

do Departamento de Clínica Médica, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 01 (hum) mês de FÉRIAS-PRÊMIO, revogadas
as disposições em contrário, a partir de 02/01/2009.

Diretoria, 08 de dezembro de 2.008.

Convite n.º 08/2008
Processo n.º 32/2008

ADJUDICO o presente Convite de Preços às Empresas
vencedoras, conforme parecer da Comissão de Licitações:

- BIOPARTS DO BRASIL SUPRIMENTOS CIRÚRGICOS E
HOSPITALARES LTDA., vencedora dos itens 01, 02, 07, 08,
10, 19, 20, 23, 26, 31, 36, 39, 46, 47, 48, 51, 53, 54, 55, 69, 78,
79, 84, 85, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 98, 99, 103, 104, 108, 112 e
127,  num total de 37 itens, no valor total de R$ 10.917,00 (dez
mil novecentos e dezessete reais).

- CIRÚRGICA ALMEIDA JUNDIAÍ LTDA., vencedora dos itens
06, 09, 17, 18, 28, 30, 40, 42, 43, 44, 49, 50, 56, 57, 59, 63, 64,
65, 66, 68, 72, 87, 95, 97, 106, 111, 123, 124, 125 e 126,  num
total de 30 itens, no valor total de R$ 2.181,10 (dois mil cento e
oitenta e um reais e dez centavos).

- CQA COMERCIAL QUÍMICA AMERICANA LTDA.,
vencedora dos itens 05, 24, 32, 33, 34, 35, 52, 73, 75, 76, 81,
86, 96, 100, 101, 102, 110, 114, 118 e 121,  num total de 20
itens, no valor total de R$ 4.683,49 (quatro mil seiscentos e
oitenta e três reais e quarenta e nove centavos).

- CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS DIAGNÓSTICOS LTDA.,
vencedora do item 41,  num total de 01 item, no valor total de R$
85,50 (oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos).

- HEXIS CIENTÍFICA LTDA., vencedora dos itens 03, 04, 12,
13, 14, 15, 22, 37, 38, 58, 61, 62, 67, 77, 80, 82, 83, 105, 109,
115 e 122,  num total de 21 itens, no valor total de R$ 4.040,88
(quatro mil e quarenta reais e oitenta e oito centavos).

- INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS S/
A, vencedora dos itens 11, 16, 21, 25, 27, 45, 60, 74, 107 e
113,  num total de 10 itens, no valor total de R$ 1.418,35 (mil e
quatrocentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos).

- MERSE ARTIGOS PARA LABORAT. LTDA., vencedora dos
itens 29, 70, 71, 88, 116 e 128,  num total de 06 itens, no valor
total de R$ 5.189,60 (cinco mil cento e oitenta e nove reais e
sessenta centavos).

- SOGORB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP, vencedora
dos itens 117, 119 e 120,  num total de 03 itens, no valor total de
R$ 7.249,00 (sete mil duzentos e quarenta e nove reais).

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 072/2008, DE 08/12/2008

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições,

01. FAZ SABER que estarão abertas na Seção de Pessoal da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles nº
250, V. Arens, Jundiaí-SP, no período de 09 de dezembro de
2008 a 23 de janeiro de 2009, no horário das 09 às 11 e das
14 às 17 horas, inscrições ao Concurso Público de provas
e títulos para preenchimento de 02 (duas) vaga, na categoria
de PROFESSOR AUXILIAR, com carga horária mínima de 20
(vinte) horas de atividade por semana, a serem cumpridas de
forma horizontal, sob o regime estatutário com base na Lei
Municipal Complementar nº 348 de 18/09/2002 - Estatuto dos
Funcionários Públicos, no Departamento de SAÚDE COLETIVA,
do Curso de Graduação de Medicina da Faculdade de Medicina
de Jundiaí.

02. Os candidatos classificados e admitidos no quadro docente
da Faculdade poderão ser enquadrados nas categorias
equivalentes ao Título de que forem portadores, se houver
vaga no quadro de docentes, de acordo com as categorias
definidas na Lei Municipal nº 7.011, de 17/01/2008. Será
obrigatória atividade diária, de 2ª à 6ª feira, em todos os locais
em que a Faculdade mantenha atividades de ensino de
graduação, especialização e pós-graduação, na área de Saúde
Coletiva.

03. Os candidatos aprovados no concurso e que no momento
da contratação não possuírem o título de Mestre, terão prazo
de três anos (correspondente ao período probatório) para
apresentação do mesmo, sob pena de demissão sumária.

04. As inscrições serão feitas mediante requerimento próprio a
ser fornecido pela Faculdade, dirigido ao Diretor, e será
acompanhado de declaração assinada pelo candidato, sob pena
de responsabilidade, de que preenche as condições fixadas
neste Edital.

05. Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências:
5.1. ser brasileiro;
5.2. ser eleitor e estar em dia com suas obrigações eleitorais;
5.3. estar em dia com as obrigações militares, quando do sexo
masculino;
5.4. apresentar cédula de identidade original;
5.5. apresentar atestado de idoneidade moral firmado  por  dois
professores universitários;
5.6. não registrar antecedentes criminais;
5.7. apresentar diploma de graduação em MEDICINA e registro
no CREMESP-SP;
5.8. apresentar título de Especialista em Saúde Coletiva;
5.9. possuir um ou  mais  dos  seguintes títulos,  alternativamente:
a) Título de Doutor ou de Mestre obtido em curso de pós-
graduação reconhecido correspondente a área de
conhecimentos a que pertence o departamento em concurso -
Saúde Coletiva; b) Comprovante de inscrição em Curso de
Pós-Graduação em nível de Mestrado em Saúde Coletiva, em
Instituição reconhecida pela CAPES do MEC.
5.10. apresentar curriculum vitae destacando as atividades
profissionais e científicas que tenha exercido e que se relacione
com a área que pretende lecionar, ora em concurso, em 06
(seis) exemplares de igual teor;
5.11. apresentar 01 (uma) via dos trabalhos publicados e cópia
dos títulos e demais documentos referidos no currículum vitae;
5.12. apresentar 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
5.13. a inscrição só poderá ser feita pessoalmente ou por
procurador legalmente constituído, não se aceitando inscrições
condicionais ou por via postal;
5.14. apresentar comprovante de pagamento da taxa de
inscrição no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

06. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA.
5.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as
atribuições do cargo especificadas no Anexo I – DAS
ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência de que é
portador.
5.2. O candidato inscrito como portador de necessidades
especiais deverá especificar no ato da inscrição o tipo de
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99, apresentando relatório
médico atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência,
com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação
da sua prova;
5.3. O candidato que não declarar ser portador de necessidades
especiais no ato da inscrição, não será considerado portador
de necessidades especiais, prescrevendo-lhe qualquer direito
ao concurso para alegação da deficiência.
5.4. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas
pela medicina especializada, de acordo com os padrões
mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e
que constituam inferioridade que implique em grau acentuado
de dificuldade para integração social.
5.5. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão
ou exclusão de candidato da lista específica de portadores de
necessidades especiais.
5.6. Uma perícia médica será realizada a cargo da Faculdade
de Medicina de Jundiaí para verificação da compatibilidade da
deficiência com o exercício das atribuições da função.

5.7. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato,
desde que requerido pelo mesmo, no prazo de 5 dias corridos,
contados da data da publicação do resultado do respectivo
exame, nomear-se-á junta médica para nova inspeção, da qual
poderá participar profissional indicado pelo interessado.
5.8. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser
feita no prazo de 5 dias corridos, contados da data da publicação
do resultado do respectivo exame.
5.9. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela
junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual nº
683/92.
6.10. Findo o prazo estabelecido no sub item anterior, serão
divulgados os Editais de Habilitação Final e Classificação (geral
e especial), das quais serão excluídos os portadores de
necessidades especiais considerados inaptos na inspeção
médica.

07. DA BANCA EXAMINADORA.
7.1. A Banca Examinadora será composta por três Professores
de Graduação e dois suplentes, também Professores, com
título de Doutor, de preferência na área de Saúde Coletiva ou
área afim, sendo dois de outras Instituições de ensino e um
desta Faculdade, sendo este o Presidente da Banca, por
indicação do respectivo Departamento desta Faculdade. Um
dos suplentes será de outra Instituição de ensino. A referida
Banca fará a seleção apresentando a classificação final dos
candidatos. Essa Banca será indicada pelo Departamento de
Saúde Coletiva e nomeada por portaria pela diretoria da
Faculdade, após homologação do Conselho Técnico
Administrativo da Faculdade.

08. DAS PROVAS.
O Concurso constará de duas provas:
8.1. JULGAMENTO DO CURRÍCULO, com peso 06 (seis), que será feito
pela Banca Examinadora em sessão secreta. Essa prova visa
avaliar os dados constantes do texto do Currículo apresentado,
para julgar se os candidatos estão aptos ao cargo pleiteado,
bem como avaliar se os candidatos têm disponibilidade para
assumir compromisso docente com esta Faculdade, cumprindo
carga horária de forma horizontal. A avaliação do currículo
será objetiva, de acordo com o disposto no Anexo III deste
Edital.
8.2. PROVA DIDÁTICA – com peso 04 (quatro) - será pública e
constará de uma exposição, com duração de no mínimo 50 e no
máximo 60 minutos, em nível de graduação, sobre tema de
escolha do candidato, dentre os 20 (vinte) assuntos
relacionados no Anexo II deste Edital, na qual o candidato será
avaliado de acordo com os itens constantes do Anexo IV deste
Edital.
8.3. Ao final das provas, a Banca Examinadora se reunirá e
atribuirá notas aos candidatos, cujo valor será de 0 (zero) a 10
(dez) com, no máximo, fração de uma casa decimal, registradas
em folhas próprias individuais para cada candidato.

09. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.
9.1. As provas serão marcadas pela Banca Examinadora, e as
datas e horários comunicados por edital a ser publicado na
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí, e comunicadas aos
candidatos, por via postal, com a antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas.
9.2. Não serão admitidos para as provas, os candidatos que
se apresentarem após o horário estabelecido para o início das
mesmas.
9.3. Não será permitido aos candidatos fazerem provas em
locais e horários diversos dos estabelecidos pela Faculdade,
sob quaisquer alegações.

10.  DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DO RESULTADO
FINAL.
10.1. A média final de cada candidato será calculada fazendo-
se a média aritmética das notas consignadas pelos
examinadores nas duas provas realizadas - Julgamento do
Currículo e Prova Didática, respeitados os pesos de cada prova.
10.2. Os candidatos serão classificados de acordo com a
pontuação final.
10.3. Será classificado o candidato que obtiver média final
igual ou superior a 07 (sete).
10.4. O não comparecimento a uma das provas excluirá
automaticamente o candidato.
10.5. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas,
seja qual for o motivo alegado.
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10.6. Os candidatos classificados serão convocados pela
Faculdade obedecendo a ordem rigorosa de classificação,
respeitado o número de vagas constantes deste Edital.

11. DO DESEMPATE.
11.1. Em caso de empate na média final entre os candidatos,
para desempate serão utilizados, na seqüência, os seguintes
critérios:
11.1.1. Média do Julgamento do currículo;
11.1.2. Média da Prova Didática;
11.1.3. Maior Número de filhos;
11.1.4. Maior Idade.

12. DO RECURSO.
Serão admitidos recursos contra as decisões da Banca
Examinadora, devidamente protocolados ao Diretor da
Faculdade, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contadas da publicação do resultado na Imprensa Oficial do
Município de Jundiaí.

13. DO ENCERRAMENTO.
Os resultados finais, observado o disposto no item anterior,
serão publicados na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e
no prédio da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS.
14.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos,
contados a partir da publicação de sua homologação pela
diretoria da Faculdade, podendo ser prorrogado por igual
período, a critério da Faculdade.
14.2. A não comprovação dos requisitos fixados neste Edital,
em tempo e forma estabelecidos, acarretará automática
eliminação do candidato, independente da fase do concurso.
14.3. Classificado e convocado para ingresso no quadro
docente desta Faculdade poderá declinar do seu direito de
ingresso, permanecendo em último lugar na ordem de
classificação, podendo ser reconvocado no prazo de validade
do concurso, obedecida a nova ordem de classificação.
14.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
Faculdade.

Para conhecimento, faz baixar o presente Edital que será
publicado na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí e no site
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, sendo afixado no local
de costume no prédio da Faculdade, bem como seu resumo
encaminhado para divulgação pelos órgãos de imprensa locais.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do
mês de dezembro de dois mil e oito (08/12/2008).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor

EDITAL FMJ- 072/2008, DE 08/12/2008
ANEXO I

ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor Auxiliar do Departamento de
SAÚDE COLETIVA da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

Descrição Sumária:
· Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades,
em observação aos objetivos de ensino da FMJ, através de
metodologia específica para cada caso, visando preparar o
aluno para uma formação geral na área de enfermagem, médica
ou área afim, analisar a classe como grupo e individualmente,
reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos visando
à sincronia e transparência das atividades.

Descrição Detalhada:
· Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em
conformidade com o Projeto Pedagógico do Curso;
· Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto
com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de
Ensino da disciplina e sua carga horária;
· Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando
atualização permanente;
· Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às
atividades didáticas;
· Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à
comunidade;
· Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em
sua disciplina;

· Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do
aproveitamento escolar dos alunos;
· Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das
provas parciais e dos exames de sua disciplina, conforme
prazos previstos;
· Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo
aos prazos previstos;
· Participar de comissões e atividades para as quais for
convocado ou eleito;
· Participar da vida acadêmica da Instituição;
· Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ
ou na legislação vigente.
· Atualizar-se constantemente, através da participação em
congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros
meios;
· Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa,
objetivando o desenvolvimento cientifico da FMJ;
· Votar e ser votado para as diferentes representações do
seu departamento, participar de reuniões e trabalhos dos
órgãos colegiados a que pertencer e de comissões para as
quais for designado;
· Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais
e equipamentos que utiliza;
· Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento
estabelecidos pela Instituição;
· Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos oito dias do
mês de dezembro de dois mil e oito (08/12/2008).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONVITE: 010/2008 – De 24 de Novembro de 2008

OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Suprimentos e Softwares
de Informática
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica os itens
01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 11 e 12 do presente convite para a
proponente BB Comércio de Produtos para Informática Ltda-
EPP no valor total de R$ 33.226,00 (Trinta e três mil e duzentos
e vinte e seis reais) e os itens 04, 05, 10 e 13 para a proponente
José A. Santos Informática ME no valor total de R$ 1.574,00 (Mil
quinhentos e setenta e quatro reais) pelo menor preço
apresentado.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2008
Ricardo Alves Manacero

Presidente da Comissão

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO III

CONTRATO – 013/2008

OBJETO – Contratação de empresa para construção de quadra
poliesportiva descoberta para Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí
CONTRATANTE: Escola Superior de Educação Física de
Jundiaí
CONTRATADO: Recoma Construção Comércio e
Serviço Ltda.
ASSINATURA: 28.11.2008
FUNDAMENTO:  Art. 65, II “d” –  Lei Federal 8.666/93.
PRAZO PARA ENTREGA: 15 de dezembro de 2008.

Jundiaí, 28 de novembro de 2008.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Realinhamento de Preços
Concorrência Pública nº 0005/2005

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Realinhamento nº 076/2008, assinado em 19/11/2008,
processo DAE nº 562/2005
Objeto: locação de veículos caminhões tipo basculante (toco/
truck), caminhões com carrocerias de madeira,
retroescavadeiras, utilitários
Realinhamento que se faz ao contrato nº 122/2006 para reajuste
do valor contratual em R$ 8.597,94.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Realinhamento de Preços

Concorrência Pública nº 0005/2005

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Realinhamento nº 076/2008, assinado em 19/11/2008,
processo DAE nº 562/2005
Objeto: locação de veículos caminhões tipo basculante (toco/
truck), caminhões com carrocerias de madeira,
retroescavadeiras, utilitários
Realinhamento que se faz ao contrato nº 123/2006 para reajuste
do valor contratual em R$ 15.631,44.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Realinhamento de Preços

Concorrência Pública nº 0005/2005

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Realinhamento nº 076/2008, assinado em , processo
DAE nº 562/2005
Objeto: locação de veículos caminhões tipo basculante (toco/
truck), caminhões com carrocerias de madeira,
retroescavadeiras, utilitários
Realinhamento que se faz ao contrato nº 124/2006 para reajuste
do valor contratual em R$ 5.202,90.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Realinhamento de Preços
Concorrência Pública nº 0005/2005

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Realinhamento nº 076/2008, assinado em 19/11/2008,
processo DAE nº 562/2005
Objeto: locação de veículos caminhões tipo basculante (toco/
truck), caminhões com carrocerias de madeira,
retroescavadeiras, utilitários
Realinhamento que se faz ao contrato nº 125/2006 para reajuste
do valor contratual em R$ 16.332,50.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Realinhamento de Preços

Concorrência Pública nº 0005/2005

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA
Termo de Realinhamento nº 076/2008, assinado em 19/11/2008,
processo DAE nº 562/2005
Objeto: locação de veículos caminhões tipo basculante (toco/
truck), caminhões com carrocerias de madeira,
retroescavadeiras, utilitários
Realinhamento que se faz ao contrato nº 126/2006 para reajuste
do valor contratual em R$ 2.884,88.

Jundiaí, 05 de dezembro de 2008
Eduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

PORTARIA Nº. 046, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008.

ELDER SALLES, DIRETOR ADMINISTRATIVO da DAE S.A. –
ÁGUA E ESGOTO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR os servidores KARIN PALHARES KOPER
– Assessor Jurídico II, JOÃO JOSÉ VIVEIROS – Chefe de Divisão
de Manutenção de Esgotos e LEANDRO BALÇANELLI – Chefe
de Seção de Hidrometria para, sob a presidência da primeira,
constituírem a Comissão de Sindicância Administrativa,
encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado n°
3584/2008, referente à ocorrência nas dependências da
empresa. Designa ainda a servidora MARIA CONCEIÇÃO
APARECIDA DE LIMA, para secretariar a referida Comissão.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ELDER SALLES
DIRETOR ADMINISTRATIVO

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-CIJUN

RETIFICADO POR CONTER INCORREÇÕES

Na edição da imprensa Oficial do Município de Jundiaí de Nº.
3252, de 5 de dezembro de 2008.

Na publicação referente ao Termo de Prorrogação I do Contrato
Nº. 015/2008,

Onde se lê: Objeto: Implantação de comunicação integrada via
rádio nos próprios da Prefeitura do Município de Jundiaí.

Leia-se: Objeto: Sistema Gerenciador de Regimes Próprios de
Previdência Social – Manutenção, Atualização e Suporte
Técnico.

Extravio

HORTIFRUTI VO BEPPE LTDA - ME, situada a Rua Doutor José
Roberto Basile Bonito, n.º 50 – Box 88, 96 e 97 – Centro  –
Jundiaí/SP - CEP. 13201-007 - Jundiaí/SP, inscrita no CNPJ sob
n.º 09.329.604/0001-50 E I.E. nº 407.467.102.113, vem através
deste, tornar publico o extravio dos talões de Notas Fiscais
Série D1  de n.º 000251 a 000350 utilizadas e em branco.

Extravio
Eu, Jesuino Rodrigues, portador do RG nº 7.103.716 SSP/SP e
do CPF: 774.013.018-49 Inventariante da Srª Maria Lucia da
Silva Rodrigues, falecida em 08/08/2007, proprietária da
empresa individual Maria Lucia da Silva Rodrigues Jundiaí – ME
inscrita no CNPJ: 05.415.239/0001-46 e IE: 407.403.762.114;
comunico que foi extraviado os Talões abaixo:
- Nota Fiscal Modelo 1 em branco c/numeração de 000001 à
000050 de 4 vias
- Nota Fiscal de Venda a Consumidor Modelo 2  em branco c/
numeração de 001651 à 001700 de 3 vias

PUBLICAÇÃO DE EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS.
A empresa J. P. PINHEIRO - ME, Situada a Av. Barão de Itapema,
262, CA A, Centro, Itatiba, SP, inscrita sob CNPJ nº 08.413.267/
0001-12, Inscrição Estadual nº. 382.141.200.110, vem por meio
dessa pedir a publicação de extravio de notas fiscais de
venda ao consumidor série D1 de 000.151 a 000.200.

Extravio
Uzze Multimarcas Comércio de Roupas e Acessórios, I.E.
407.449.647.115, comunica o extravio do talão de Nota Fiscal
Série D-1 de n° 001 a 050 utilizado.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processada regularmente a Avaliação de
Desempenho de Estágio Probatório, inexistindo quaisquer
pendências, conforme a DELIBERAÇÃO da Comissão de
Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, de 05 de
dezembro de 2008, HOMOLOGO o presente processo para
tornar estável a funcionária SUELI APARECIDA CASSANJI
MANIEZO.

Publique-se e afixe-se no local de costume.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2008.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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